
Gerência de Licitações/SEGER 
Informativo n.º 004/2017 
Data: 27/12/2017 

 

Aplicação do inc. I do art. 48 da LC 123/2006 em contratações de continuadas 

Ofício PGE-GAB n.º 246/2017 
Parecer PGE/PCA n.º 886/2017 
Parecer PGE/PCA n.º 1451/2017 
 

Conforme Ofício PGE-GAB n.º 246/2017, remetido à SEGER, divulgamos a 

conclusão apontada pela PGE nos processos 77825292 e 80038166, quanto à aplicação 

das disposições do art. 48, inciso I, da LC 123/2006: 

 

1) Para fins de realização de licitação exclusiva para ME, EPP e equiparadas, nos 

termos do art. 48, inc. I, da LC 123/2006, deve-se levar em consideração o valor 

estimado para o prazo de vigência inicial da contratação, e não o prazo máximo de 

sessenta meses, no caso de serviços continuados. 

2) O valor de R$ 80.000,00 estabelecido no art. 48, I, da LC 123/2006 refere-se ao 

exercício financeiro, de modo que, considerando-se o período máximo legal de 60 

meses de vigência contratual, o valor total da contratação, para fins do referido 

dispositivo legal, pode alcançar até R$ 400.000,00, sempre observando-se a 

proporção de R$ 80.000,00. Desta forma, se, por exemplo, no edital for previsto o 

prazo de 24 meses, o valor máximo, para aplicação do privilégio legal citado, 

deverá ser de R$ 160.000,00; se for de 18 meses, o limite a ser considerado será 

de R$ 120.000,00; se for de 36 meses, o valor máximo será R$ 240.000,00, e 

assim por diante. 

 

Diante do exposto, disponibilizamos o ofício e os pareceres referentes aos 

processos citados, para ciência. 

Em 27/12/2017 
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
GELIC/SUBAD/SEGER 

 
 

Anexos 

OF. PGE-GAB n.º 246/2017 
Parecer PGE/PCA n.º 1451/2017 






































